
EMENTA:  REQUER COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO

SOBRE  AS  CONDIÇÕES  DO  SOLAR  VILLA

LOBOS À RUA CARAMURU EM NOSSA CIDADE,

CONFORMA ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Este  Edil  encaminhou  o  requerimento  8417/2021,  solicitando

informação quanto ao SOLAR VILLA LOBOS, tido como imóvel mais antigo da cidade,

ainda preservado ou em processo de preservação.

As informações encaminhadas, deram conta do tombamento do

mesmo,  da  situação  tributária,  mas  não  informa  as  atuais  condições  do  imóvel,  sua

manutenção e conservação.

Posto  isto,  e  para  subsidiar  ação  fiscalizatória  e  estudos

parlamentares  que  estamos  realizando,  indagamos  e  requeremos,  ao  Executivo

Municipal:

1. Com clareza e detalhamento, inclusive com remessa de

imagens atualizadas, qual é a situação de manutenção e conservação do imóvel nos dias

atuais, e prevenção, cuidados e cautelas para que o mesmo não seja vitimado pela ação

de intempéries climáticas e temporais e ação de vandalismo, furto e outras delituosas

correlatas?

2. Quais são os planos da Municipalidade para o imóvel:

troca de imóveis como Município, desapropriação, aquisição, etc.

3. Qual  a razão pela que o inciso I,  do artigo 1º da Lei

Municipal Complementar nº. 217/1993, não está sendo aplicada ao referido imóvel com a

isenção do IPTU, visto que a informação tributária dá conta de débitos desta natureza

existentes em relação ao imóvel?

REQUERIMENTO Nº 82/2022
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Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do

artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa

de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto,  seja  oficiado ao Poder  Executivo  local,  para  que se  manifeste  no prazo legal,

acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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